
PREF

AUTORIZA O PODER EXZCUTIVO ·~!ItJNICIPAL A

CONTRIBUIR·PECUNIARIM~EtrTE E ASSINAR ,

CONTR;~TO COM A COOPERATIVA AGROPECUA-'
RIA DE MIRA! LTDA-COArJlIIJ,.

CEP 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 669

A C,., lIW" 1 '~ 1\If": ' + tamara .mun::l.Clpa_. UO !ll.J.r~upor seus repreSen,,2..rlas aprovou

e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei;

Art. Iº - Fica o Pcd ez- Executivo IiIDlllC~palautorizado a corrtz-í.buí.z-

pecurrí.ar-í.amerrbeem favor da ,Oooperativa Af,iTopocuá:riade

]!lIiraí J.Jtda-COJ:1JiIL,no pagamento total dos encargos decorre-

ntes da aquisição de um ODONrm.:r6YEIJ(Treillere Equipamento'
Odontolc5gico)t até o limite de 1.691 OTNs(Obrj.gaçoGs do Te':

SOUT'O Nac.í.ona.t}, liberadR.s pelo FUIU)EC, e que serv.:'.rá para t

-
o atendimer...toda população residente na Zona Hural d.o Ivluni-

cípio de 1M.raí - 1linas Gerais.
§ ~CO ~ O p&gamentoconstante deste artigo será efetuado semestral-

menne , pe.Lo períOdo de 10 anos commais O(~ãrLOS de carência

e os percentuais e épocas estabelecidos pe1.9 Banco do •••••
Brasil siA, AgênCia de Mira! - rfinas Gerais •

.A1...,t. IrQ ... o valor será explicitado em percentagem e será referente ao

saldo devedor no Mês do pEtgamento.

A partir do exercicio d(~1988, o Poder Executivo reservará'

no SL~l Orçamento anual verba suficiente à referida contri-t

b . '"uaçao ,

Art. IVQ--- Os valores referidos poderão ser descontados :1iretamente do

Fundo de Participaçã.o do Município.

Art. Vº - Fica o Poder Execu"tviomunicipal autorizado a assinar contra
to coma Cooperativa Agropecuária de Mira! Ltda-CO~ITL,qu.e
c&derá gratuitamente, para a Prefei +ur-a MunicipaJ. de Mira.!,

~

. .... o d.tretto de; uso do referido Odoll.tomóv-el(Treil.1ere 1~quipa-

. ,/J menco Odonto16gico), pelo prazo de 10 (dez) anon, ou enquan-

~ 1.« to perd",á o pagamentoreferido no artigo primeiro parágra-

fo ' . ' ..J

U!llCO. continua •••



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAI
CEP 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 669

AUTORIZA m PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CONTRIBUIR PECUNIAHIAMENTE E A ASSINAR
CO:NTRATO COM A COOPERATIVA AGROFECUARIA,

DE ItfIRA! Cúl.JfiL.
( C G N T I NUA ç 1O )

~~t. VIQ - Revogam-se as dispuBiçoes em contrário e entra esta1

Lei em vigor na data de sua pub.Lãcaçâo ,

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento
e execução desta Lei couber- que a cumpr-ame a façam eumpr-í.r-tão inteira-'

"ruente como nela se contam.

Mira!(:MG), 27 de Novembro de 1987.


